
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/653,DE 9 DE OUTUBRO DE 2024.
 

 
Exonera Assessor IV.                
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.260, de 28 de
dezembro de 2023; e
CONSIDERANDO a solicitação constante no processo administrativo n.º 14400/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, Douglas Ribeiro Lima do cargo em comissão de Assessor IV, a partir de 7 de outubro de 2024.     
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 9 de outubro de 2024.
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 658726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/654, DE 9 DE OUTUBRO DE 2024.

 
 
Concede férias-prêmio à servidora que menciona.
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, alínea “g”, da Lei Orgânica do
Município, c/c art. 72, da Lei n.º 4.256, de 27 de dezembro de 2023; e
CONSIDERANDO que foi autorizada pela responsável da Secretaria Municipal de Educação a concessão de férias-prêmio, em gozo, à servidora Rosilene Pereira
de Sousa Junqueira, conforme requerimento online ERO –17667-2024,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora efetiva Rosilene Pereira de Sousa Junqueira, matrícula 20141090, Professor PEB I, 1 (um) mês de férias-prêmio, a ser gozado a partir
do dia 30 de outubro de 2024, referente ao período aquisitivo 2019/2024, conforme art. 72, do Estatuto do Servidor Público Municipal (Lei n.º 4.256, de 27 de
dezembro de 2023).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 9 de outubro de 2024.
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 658826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/655, DE 9 DE OUTUBRO DE 2024.
 
Exonera Assessor de Comunicação Institucional.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado Lei n.º 4.260, de 28 de
dezembro de 2023,
RESOLVE:

Art. 1º Exonerar Henrique Armond de Oliveira no cargo em comissão de Assessor de Comunicação Institucional.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 9 de outubro de 2024.
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 658926
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/656, DE 9 DE OUTUBRO DE 2024.
 

Instaura Processo de Sindicância.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “d” e “f”, da Lei Orgânica do Município, c/c o art. 146 da Lei n.º
4.256, de 27 de dezembro de 2023; e
CONSIDERANDO as informações contidas no Processo Administrativo n.º 13178/2024,
RESOLVE:     
Art.1º Instaurar Processo de Sindicância para apurar os fatos constantes no Processo Administrativo n.º 13178/2024.

Art. 2º Encaminhar o processo à Comissão Permanente de Processo de Sindicância nomeada pela Portaria n.º PMC/90, de 1º de fevereiro de 2024, que
não excederá o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 9 de outubro de 2024.

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 659026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/657, DE 9 DE OUTUBRO DE 2024.
 

 
Nomeia Gerente de Área.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.260, de 28 de
dezembro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Diana Chaves Maurício no cargo em comissão de Gerente de Área – símbolo “F”, com o vencimento constante na Lei n.º 4.260, de 28 de
dezembro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 9 de outubro de 2024.
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 659126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/658, DE 9 DE OUTUBRO DE 2024.
 

 
Revoga função de confiança de Coordenador de Área.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe confere o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.260, de 28 de
dezembro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º Revogar a função de confiança de Coordenador de Área estabelecida no inciso VIII, do Anexo II da Portaria n.º PMC/509, de 29 de dezembro de 2023, à
servidora Divânia de Jesus Melo, a partir de 10 de outubro de 2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 9 de outubro de 2024.
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 659226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS
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PORTARIA N.º PMC/659, DE 9 DE OUTUBRO DE 2024.
 

 
Exonera Diretor de Área.                
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.260, de 28 de
dezembro de 2023; e
CONSIDERANDO a solicitação constante no processo administrativo n.º 13643/2024,
RESOLVE:

Art. 1º Exonerar Samara Moura Oliveira Gonçalves do cargo em comissão de Diretor de Área.     

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 9 de outubro de 2024.
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 659326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/660, DE 9 DE OUTUBRO DE 2024.
 
Exonera Assessor III        
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.260, de 28 de
dezembro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Fernanda da Rocha Justino do cargo em comissão de Assessor III.      
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 9 de outubro de 2024.
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 659426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/661, DE 9 DE OUTUBRO DE 2024.
 

Exonera Assessor Técnico.                
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.260, de 28 de
dezembro de 2023; e
RESOLVE:

Art. 1º Exonerar Syllas Marinheiro da Silva do cargo em comissão de Assessor Técnico.       

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 9 de outubro de 2024.
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 659526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

 PORTARIA N.º PMC/662, DE 9 DE OUTUBRO DE 2024.
 
 
Exonera Assessor IV.         
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O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.260, de 28 de
dezembro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Viviani Moreira do cargo em comissão de Assessor IV.      
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 9 de outubro de 2024.
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 659626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/663, DE 9 DE OUTUBRO DE 2024.
 
 
Exonera Gerente de Área.               
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.260, de 28 de
dezembro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Jorge Manoel do cargo em comissão de Gerente de Área.       
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 9 de outubro de 2024.
 
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 659726

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Defesa Civil e Social
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
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